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PROCESSO ADM I N ISTRATIVO

Ne 0006712022-CPL
PREGÃO ELETNôruICO

Ne 00036/2a22-CPL

OBJETO:

Aquisição de um veículo tipo passeio .

voL.0L
Prefeitura Municipal de Camalaú

Avenida São José 16? - Cenlro I CFP' 58.53O-OOO - Camelar'r - PR



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

TERMO DE REFERÊNCIA

I.O.DO OBJETO
l.l.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Registro de preços para futura
e eventual aquisição de um veículo automotor tipo passei, a firn de alender as demandas
operacionais da secretaria municipal de saúde do município de Camalaú-PB.

2.O.JUSTTT'ICATIVA
2.1.P ara a contratação:
2.l.l.A contrataçäo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -
Registro de preços para fuüxa e eventual aquisição de um veículo automotor tipo passei, a fim
de atender as demandas operacionais da secrelaria municipal de saúde do município de

Carnalaú-PB - considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuatlas para a promoção
de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativos:
2.2.I.O quantitativo e a respoctiva unidade da presente contratação em função do consumo e

utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda
a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e

seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência
histórica darealização de despesas semelhantes, quando existente.

3.O.DA COMPRA
3.1.4s características e especificações do objeto da referida contratação são
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ADOR DE BORDO; ALARME; AIRBAG
UPLO; FREIOS ABS; DEMAIS ITENS DE

IACORDO COM AS RESOLUÇOES EXIGIDAS
PELO CONTRAN.

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEIEPP
4.l.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratanento
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simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos ternos das



contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 12312006, visto estarem presentes, isolada
ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal.
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos tennos da legislação
vigente.

5.0.DAS OBRTGAÇÕES UO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
S.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios paraa fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste
S.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrad¿ quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.0.DAS OBRTGAÇÕES nO CONTRATADO
6.l.Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do ob¡eto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autoÅzaçáo do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis. em compatibilidade
corn as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal conespondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observància a melhor técnica vigente,
enquadrando'se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

7.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
7.1.O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições
e hipóteses previstas no Art. 57, $ 1o, da Lei 8.666193, está abaixo indicado e será considerado
da emissão do Pedido de Compra:
7.l.l.Entrega: 30 (trinta) dias.

7.z.Avigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de

2022, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8.O.DO REAJUSTAMENTO
8.1.Preços registrados - revisão:
8. 1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço
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registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo
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preço, liberando o fomecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou
determinar a negociação.
8.l.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para nðgociarem a redução

dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade

e especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem

de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.
8.1.3.Na ocorrência do preço de mercado toma-se superior aos preços regis:rados e o fomecedor
não puder curnprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

8.1.3.1.Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

8.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

8.1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento

adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de

guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou
rejeitar o pedido.
8.l.S.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço pan o re spectivo item deverá

ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o

fornecedor vinculado.
8.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da At¿ de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.2.Preços contratados - reajuste:
8.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verifîcada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-so por base o mês de apresentação da

respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorência
da anualidade.
8.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagarâao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor retnanescente,

sempre que este ocorrer.
8.2.5,Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defrnitivo.
8.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.
8.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
S.2.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
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9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às nonnas e

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERTFTCAçÃO DA QUALTTTCAÇÃO TÉCNTCA E ECONOMTCO-
FINANCEIRA
t0.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 daLei 8.666193.

11.0.DO CRrrÉRrO DE ACETTAÇÃO UO OBJßTO
ll.l.Executada a presente contratação e observadas as condigões de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e prrlzos para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 7 6, daLei 8 ,656193 .

12.0.DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCALIZLçÃ'o E GERENCTAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratartte representantes com atribuições ie Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de

informações pertinentes a essas atribuições.
l2.z.Aadministração e os demais atos de controle da correspondente Atâ de Registro de Preços,

decorre do competente processo licitatório, serão realizados através do Departarnento de

Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.

t2.3.Caberá ao gerenciador a realízaçäo periódica de pesquisa de mercado para comprovação
de vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo itern registrado nas

mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fix4ão do valor máximo
a ser pago paraacorrespondente contratação.

l3.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.l.Quern, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa e>igida para o certâme,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a propolta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar irformações falsas ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedidc de licitar e contratar
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descreder.rciado do Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Govemo Federal e de sistemas

semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo pÍazo de até 05 (cinco)
anos, sem prquízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.2.4s referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificative ou com justificativa
recusada pela Administração.
13.3.4 recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garanti da a prévia defesa, às seguintes penalidades previslas nos Arts. 86 e 87,

da Lei 8.666193 a - advertência; b .- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do

objeto da contratação; c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela

inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666193 e na Lei 10.520102.

13.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias ap¡í¡aii
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcdlã' do
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pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1o/o (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
13.5.4pós a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realiza---se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penali'Jades de advertência
e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda
que o fato será registrado no cadastro correspondente.

I 4.o.DA COMPENSAÇÃO FTNANCETRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrulento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a dala correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM
: encargos moratórios; N: número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I : índice de compensação financeira, assim

apurado: I: (TX + 100) + 365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação frnanceira v¿nha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Camalaú - PB, 10 de Agosto de2022

ONOFRE GALVAO FERREIRA CORDEIRO LOPES
Secretária Mun.de Saude/fundo Municipal de Saude
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

TERMO DE REFERENCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de um veículo automotor tipo
passei, a firn de atender as demandas operacionais da secretaria municipal de saúde do
município de Camalaú-PB.

I.O.DO TERMO DE REFENÊ,NCTA
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e sufîcientes, com o
nível de precisão adequados, parla a caractefização do objeto da contratação pretendida, de
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela
sua estrutur a or ganizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta,

Termo de Referência aprovado.

O tenno de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as
condições gerais de sua execução. Serve de base para a" elaboração do instrumento
convocatório.

Camalaú - PB, 10 de Agosto de2022.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

I.O.DO OBJETO
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: Registro de preços para futura e eventual
aquisição de um veículo automotor tipo passei, a fim de atender as demandas operacionais da
secretaria municipal de saúde do município de Camalaú-PB.

2.o.DA PESQUTSA DE MERCADO
2.l.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e norrnas

vigentes, relacionamos abaixo a média dos preços encontrados.
2.2.li/:ë:s que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Abril de 2022.

IGO: DISCRIMINAçÃO umrÁRro, ,olCo"
AUTOMOVEL TIPO
PASSEIO; MIN 7
LUGARES;

I]ND r43.s92,

.FABRICAÇ.Ã.O

.NACIONAL;
;MoroRrzAÇAo
:vtÍNtvn 1.8; SEM
IANO 2A2212023;
:PREFERENCIALMENTE
,BRANCA;

ICOMBUSTÍVEL;
:CAMBIO MANUAL
CONDICIONADO;

BI-

ULICA; VIDRO Sl

ADEIQUANTIDADE,P.rUNII)

592,67;, 67,,
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:BORDO;
.AIRBAG

USO;
COR.

ALARME;,
DUPLO;,

AR_'

I

FREIOS ABS; DEMAIS
ITENS DE ACORDO
COM AS RESOLUÇOES
EXIGIDAS PELO
CONTRAN.

3.O.DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a R$ 143.592,67

Totall 43.5ÿ2,67;
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4.0.DAS CONDrÇÖES DA CONTRATAÇÃO
4.1.O prazo máximo pamaexecução do objeto desta contratação e que admite pronogação nos
casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 30 (trinta) dias
4.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do C-ontratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na lnesma praporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o rnês de apresentação da
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de urn ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagarâ ao
Contratado a irnportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocoffer.
4.ó.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriarnente, o definitivo.
4.7 ,Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.10.0 pagamento serâ realizado rnediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adirnplemento.

Camalaú - PB, 10 de Agosto de2022

ONOFRE GALVAO FERREIRA CORDEIRO LOPES
Secretária Mun.de Saude/fundo Municipal de Saude
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MTINICIPAL DE CAMALAÚ

REFERENTE: PROCESSO LICITATORIO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização de competente processo licitatório obj etivando

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de um veiculo automotor tipo
passei, a fim de atender as demandas operacionais da secretaria muaicipal de saúde do
município de Camalau-PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada ro orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser licitado:

Recursos Próprios do Município de Camalaú:
sistema de registro de preços

Camalaú - PB, 10 de Agosto de2022

SIMÃo gg7EAffDMREIras
Secretário de Finanças
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO LICITATORIO

AUTORTZAçÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Mun.de Saude/fundo Municipal de
Saude.

Assunto: Procedimentolicitatório.
Anexo: Solicitaçãoconespondentedevidamenteinstruída

com a j ustifi cativa para a necessidade da demanda
requerida.

DESPACHO

ALIORIZO a realização de procedimento licitatório, na modalidade exigida pela norma

vigente, visando formação de Sisterna de Registro de Preços para contratações futuras,

objetivando:

Registro de preços para futura e eventual aquisição de um veículo automotor tipo passei, a fim
de atender as demandas operacionais da secretaria rnunicipal de saúde do município de

Camalaú-PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no

orçamento vigente, apropriada paraa devida execução do objeto a ser licitado.

Na hipótese da modalidade de pregão, na forma eletrônica, o sistema indicado a ser utilizado
paru,arcalizaçáo do certame, conforme disposições constantes da norma vigente, é acessado no

endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas. com.br.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes

inclusive com a justificativa paraanecessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente

de Licitação deste órgão,paraa formalização do competente processo licitatório.
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NSTADO DA PARAÍBA
PREFETTURA MUNTCIPAL DE CAMALAÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO

PROTOCOLO
PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" 00067/2022 _ CPL

Realização de competente processo licitatório obj etivando

Origem: Secretaria Mun.de Saude/fundo Municipal de Saude

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de um veículo automotor tipo
passei, a fîm de atender as demandas operacionais da secretaria municipal de saúde do

município de Camalaú-PB.

Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de

licitação empregada em relação ao valor previsto do certame, os aspectos e as características da

despesa, o que já foi realizado até a presente data com objeto semelhante, bem como o que

consta dos elementos de planejamento da administação, em especial o orçamento vigente e o

detalhamento da origem dos recursos fînanceiros a serem utilizados; e considerando ainda a
justifîcativapara a necessidade da demanda requerida e, principalmente, a devida autotizaçäo

para a sua realização, esta Comissão protocolou o processo em tela:

pRacÃo ELETRÔNrCO N" 00036t2022 -22108t2022

Observação: a disputa entre os interessados do ramo pertinente pela contratação acima descrita

será feita à distância, conforme disposições constantes da norma vigente, por meio de sistema

específïco acessado no endereço eletrônico: www. portaldecompraspublicas. com.br.

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual esta instruído com a

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do reçurso apropriado para

realizar a referida despesa; após a devida autuação nos termos do Art. 38 da Lei Federal no

8.666193 alterada,serão juntados oportunamente o instrumento convocatorio e seus elementos

constitutivos, inclusive a corïespondente minuta do contrato, que postertormente deverão ser

submetidos à apreciação da Assessoria Jurídioa.
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